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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 010/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2Q21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22021B47/2021

O MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS/MA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito pudico interno,

por meio Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA, inscrita no CNPJ/MF 05.505.S39/0001-05, com sede na
Avenida Manoel Inácio, SN bairro Centro, Urbano Santos/Estado do Maranhão, neste Representada pelo
Prefeito o Sr Clemilton Barros Araújo, brasileiro(a), portador{a) do R.G n°733S02979 SEJUSP MA e inscmo(a)
no CPF sob n" 806 942 843-00, residente neste Município de Urbano Saníos/MA, neste ato denoniinado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS reaiizedo Pf
PRESENCIAL N“ 014/2021 tudo em conformidade com o processo administrativo n 22021847/2021. nas

cláusulas s condições constantes do instrumento convocatório da "‘citação supracitada, e a respectiva

homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa J.S. MACHADO ^
CNPJ 00*968 212/0001-67, estabelecia na R PROF. ANTONlO RODRIGUES, 511, "

MIRtM/MA CEP 65.485-000, TEL 98 3463-4027, E-MAIL BANDEIRANTEMOVEiS@GMAIL.COM,

neste ato representado pelo Sr{a) JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, casado, nascido em 0^/195^ natural
de ITAPECURU MIRIM - MA. Empresário, Portador da Carteira Nacional de Identidade n 3358879 .5

CPF' 011 938 213-04 residente e domiciliado na RUA PRIMEIRO DE MAIO, 36, CENTRO
'' ■ 9 as

ITAPECURU

MA, inscrito no ●
ITAPECURU MIRIM/MA, CEP 65.485-000, atendendo as condições previstas no instrumento convocatorio e

constantes desta Ata deRegistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n°
8 666/93 10 520/2002. Decreto Federai n° 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com

as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras

Aquisições de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO MOBILIÁRIO
ESCOLaR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE URBANO SANTOS/IVIA, conforme

especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços
014/2021, constituindo assim, em documento vincuiatívo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2,1. Faz parte integrante desta Aía todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presenciai para
Registro de Preços n® 010/2021, compíetando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Presencial
014/2021 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabeia (s) abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNIDADEQTDi NUMERO:

DESCRIÇÃO

Conjunto Educação infantil: Mesa e 04 Cadeiras:

Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em

madeira compensada ou MDF formicada com

proteção antimicroblana, medindo 0,75m x

0,75m,

(Fosfatização), pintura eletrostátsca com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura em

Tubo Indi 3/4, com assento e encosto em madeira

compensada, anatômica e formicada com

proteção antimicrobiana, ou pojipropileno (ABS),

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira

em PVC.

tratamento antiferruginosocom

289.500,00conjunto965,003001

i.
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Quadro Branco: Em Madeira Compensada de XO
revestido em fórmica com proteçãomm,

Rub^^

antimicrobiana própria para uso de pincel

atômico, com guia para escrita correta, com borda

e porta pincel em alumínio, medindo (2,00m x

75.400,00unidade754,00100
2

í
l,25m)
Estante de Aço: 06 Prateleiras; Em chapa preta nS

26, medindo 0,28m x 0,90m, com tratamento

antiferruginoso
eletrostática

Colunas: Em chapa preta ns 18, medindo l,98m de

altura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. Com "X" nas

Laterais e no Fundo
Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06
rateleiras: Em chapa preta ns 26, medindo 0,40m

pintura(Fosfatizaçâo),
epóxi-pó.tintacom

39.200,00unidade392,001003

X 0,90m, com reforço Oblongo e com apoio
livros duas laterais, com tratamenas nto

pinturaFos^tizaçâo),1 antiferruginoso
eletrostática com tinta epóxi-pó. Colunas: Em

134.900,00unidade1.349,00100

chapa preta n® 18, medindo l,98m de altura com

furos para colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso
eletrostática com tinta epóxi-pó

Armário de Aço (l,60m x 0,80m x 0,35m): Em

chapa preta n® 26, medindo l,60mX0,80m x

0,35m, com duas portas e fechadura tipo bola,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 03
Prateleira: Em chapa preta n® 26, medindo 0,35m

x 0,80m, com reforço Oblongo, com tratamento
pintura

pintura(Fosfatizaçâo),

(Fosfatizaçâo),antiferruginoso

unidade 77.500,00775,001005

eletrostática com tinta epóxi-pó

; Armário de Aço (l,98m x 0,90m x 0,40m): Em

chapa preta ns 26, medindo l,98m X 0,90m x
0,40m, com duas portas e fechadura tipo bola,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatizaçâo),

6 pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta n® 26, medindo 0,40m
X 0,90m, com reforço Oblongo, com tratamento

pintura(Fosfatizaçâo),antiferruginoso

unidade 120.500,001.205,00100

eletrostática com tinta epóxi-pó
Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metaion

30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira

compensada revestida de fórmica, medindo

7 (l,20m X 0,60m), gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento antiferruginoso

(Fosfatizaçâo), pintura eletrostática com tinta

_ 6pÓXÍ-pÓ. 

I Longarina de 03 Lugares: Estrutura em Tubo

8 j Metaion 30x50mm, com assento e encosto em
I espuma injetada ou em Plástico de Alto Impacto,

unidade 86.400,00864,00100

unidade 44.99P,-00449,90100

Dy'
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antiferruginosotratamentoestrutura com

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó. (Tamanho Secretária)
ESCOLAR OBLONGO

Carteira Escolar
CARTEIRA

POÜPROPILENO

EM

tipo

Universitária: Cadeira com assento e encosto em

polipropileno, fabricados por processo de injeção,
tratamento anti-ferruginosoestrutura

comprovado através de Laudos Técnicos de

conformidade atendendo a norma técnica NBR

com

8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto com a

Encosto: Injetado emproposta de preço,

polipropüeno com alta pressão, aditivado. Deverá

possuir respiradores. Moldado em contorno
vertebral com encaixes retangulares na estrutura,

travamento com pino tampão

polipropileno aditivado. Medidas mínimas: largura

460 mm, altura 270 mm no eixo central da sua

curvatura e espessura de 5 mm, com puxador para

facilitar o carregamento. Assento: Injetado em

polipropileno com alta pressão, aditivado, Deverá

possuir respiradores. Moldados com contornos

ergonômicos para conforto das pernas, evitando

pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de

parafusos flangeado PHS 5,0 x 25mm que venham

ser necessários para permitirem resistência

, quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm

e 420 mm de profundidade e espessura de 5 mm

Prancheta: Capaz de comportar a totalidade de

uma folha de papel A4 na horizontal / Vertical,

confeccionada em MDF, com espessura de 18 mm,

revestido na face superior em laminado

melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura,

acabamento texturlzado, na cor Branca, com

proteção antimicrobiana, cantos arredondados.
Revestimento na face inferior em chapa de

balanceamento (contra placa fenóHca) de 0,6 mm.

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e

comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 340

mm (largura) x 565 mm (comprimento) x 19,4 mm

(espessura), admitindo-se tolerância de até -f 2

mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm

para espessura. Topos encabeçados com fita de

bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer,

acabamento texturizado, na mesma cor do

assento e encosto, colada com adesivo

"HotMeltlng'*. Dimensões nominais de 22 mm

(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de +

- 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura

através de 04 (Quatro) parafusos de aço com rosca

M6 e comprimento de 40 mm com arruela de

pressão. Estrutura: Estrutura única com braços

no mesmo

ou

1.580.000,00unidade395,0040009

GOVERNO MUNICIPAL



ESTAIK) OO MARANHÃO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DEURBANO SANTOS

GABINETE DO PREFEITO
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TP5I1
/2021fixos para colocação da prancheta, toda eia

montada através de solda MIG. Estrutura de
do assento tubo oblongo comencosto e

1'I0C jsI  is.

aproximadamente 30x16 mm em chapa #16 (1,50
mm) de espessura, com base do assento formato
trapezoidai (Quatro pés). Possui 02 (duas) travas
inferiores e 02 (duas) travas superiores
transversa! das laterais evitando assim abrir a

estrutura por movimento rígido, com tubo 7/8 em

chapa #16 (l,50mm). A parte estrutural da

prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados
a vertical de 909 na lateral e 01 (um) frontal

i soldado a 659 na diagonal, com tubo 7/8 em chapa

#16 (l,5ümm), possuindo 01 (um) suporte para
porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de %

liso perfilado maciço em número de 07 (sete),
soldados individualmente com solda MIG, com

na

anteparo na parte posterior. Acabamentos: Todo
material em aço é soldado com solda eletrônica

MIG, Nas partes metálicas é aplicado tratamento

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos
em tinta em Epóxi-pó, eletrostática, brilhante,

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40
i micrometros na cor branca. As extremidades

inferiores dos Pés deverão conter ponteiras

injetadas em nylon.
‘ CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8" EM

POLIPROPILENO Carteira Escolar tipo Universitária

em Polipropileno: Carteira com assento e encosto
polipropileno.

Encosto: em polipropileno de forma anatômica.

Medidas: largura 400 mm, altura 200 mm,
admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para

largura e comprimento, fixado a estrutura por
meio de 04 rebites de alumínio.

Assento: em polipropileno de forma anatômica.

Medidas: largura 400 mm, profundidade 395 mm,
admitindo-se tolerância de até +/- 2 mm para

largura e profundidade, fixado a estrutura por
10 meio de 04 rebites de alumínio, altura

assento/chão 440 mm. Prancheta: confeccionada

em MDF, com espessura de 18 mm, revestido na

face superior em laminado melamínico de alta

i pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor Branca, com proteção
antimicrobiana, cantos arredondados. Aplicação
de bucha americana com rosca métrica M6 e

comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270
mm {largura} x 510 mm (comprimento) x 18 mm
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2
mm para largura e comprimento e de +/“ 0/6 mm
para espessura. Topos encabeçados com fita de
bordo em PVC (cloreto de potivlnlia) com primer.

em

unidade 999.600,00249,904000

y
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acabamento texturizado, na mesma cor do

assento e encosto, colada

"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm

(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de +

- 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura

através de 03 (Três) parafusos de aço com

M6 e comprimento de 35 mm. Estrutura; Estrutura

única com braços ftxos para colocação da

prancheta, toda ela montada através de solda
MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo

redondo 7/8" em chapa #18 (1,20 mm) de

espessura, com base do assento formato Quatro

pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 02

(duas) travas superiores na transversal das laterais
evitando assim abrir a estrutura por movimento

rígido, com tubo redondo de 7/8" em chapa #18

(1,20 mm) de espessura. A parte estrutural da

prancheta é feita com 02 (dois) pedestais soldados
a vertical de 902 na lateral, com tubo redondo 7/8"

em chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo

01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas.

Acabamentos; Todo material em aço é soldado

com solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas é

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure
resistência à corrosão. Pintura dos elementos

metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostática,

brilhante, polimerizada em estufa, espessura

mínima de 40 micrometros na cor branca. As

: extremidades inferiores dos Pés deverão

i conter ponteiras injetadas em nylon

com adesivo

ou
rosca

Pioc
HS.

Rub.

j Conjunto Refeitório Infantil; Mesa e 02 Bancos:
ÍMesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em

madeira compensada ou MDF formicada com

proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x

0,80m, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura em

Metalon 30x50, com assento em madeira

formicadacompensada,

177.700,001.777,00 conjunto10011

proteçãoantimícrobiana,

antiferruginoso

(Fosfetização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC

com

tratamentocom

Mesa para Computador: Mesa: Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou

Madeira compensada revestida de fórmica com

12 proteção antimicrobiana, medindo (l,00m x

0,60m), com porta teclado fixo, estrutura com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó
Mesa redonda para Biblioteca; Estrutura em Tubo

13 3", Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo

em MDF de 18mm revestida de Fórmica com

50.600,00Unidade506,00100

33.600,00unidade840,0040

GOVERNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DEURBANO SANTOS

GABINETE DO PREFEITO
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proteção aritimicrobiana medindo (l,20m de
circunferência) com borda de PVC, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletfostátjca com tinta epóxi-pó

aA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 M
odeio; FNDE Cor: Azul Altura do Aluno: de l,59m a

l,88m Mesa: Montantes verticais e travessa

longitudinal confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5

mm); Travessa superior confeccionada em tubo de

aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
em formato de "C”, com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm

(1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada,

com acabamento em borda de PVC de 3mm azul,

fixada na estrutura através de porca garra e

parafuso M6, porta livro em polipropüeno, com
i tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropüeno na cor azul; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Ind!

' 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em

polipropüeno na cor azul, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual), correspondente ao seu padrão
dimensionai. Identificação do Padrão

Dimensional: Deverá ser impressa portampografia
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,

face externa, e na parte posterior do encosto da |
cadeira, sendo este em polipropileno injetado;

Para a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em

que forem aplicadas (polipropileno injetado /
pintura em pó epóxi-poüéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e

ou

2.068.000,00conjunto517,00400014

Y /
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PfOC
Ms.

Selo do Inmetro contendo o numero de registro

valido na sua data de fabricação 

GA-05 - Conjunto para aluno - Tamanho 05
Modelo: FNDE Cor: Verde Altura do Aluno: de

l,46m a l,76m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de

aço carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 {1,5

}; Travessa superior confeccionada em tubo de

aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
formato de ''C'^ com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 {1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm

(11/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada,

com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor

verde, fixada na estrutura através de porca garra e

parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno na cor verde; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares-Cadeiras e Mesas para Conjunto Aiuno

Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo IndI

20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em

polipropileno na cor verde, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno na cor verde; as demais dimensões
serão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Identificação do Padrão

Dimensional: Deverá ser impressa portampografia
na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,

face externa, e na parte posterior do encosto da

; cadeira, sendo este em polipropileno injetado;

1 Para a impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em

que forem aplicadas (polipropileno injetado /
pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro

valido na sua data de fabricação.

mm

em

ou

Rub

503.000,00Conjunto503,00100015
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Conjunto para aluno - Tamanho 04

Modelo: FNDE Cor: Vermelho Altura do Aluno: de

l,33m a

travessa

CJA-04

l,59m Mesa: Montantes verticais e

longitudinal confeccionados em tubo de

Hs.

“ carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5

mm); Travessa superior confeccionada em tubo de
carbono laminado a frio, com costura, curvado

formato de "C", com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm

(11/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF

MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm, formicada,

acabamento em borda de PVC de 3mm na cor

i vermelha, fixada na estrutura através de porca

garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno,
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira

lem polipropileno na cor vermelha; as demais
serão conforme

aço

aço
em

ou

com

com

NBRNormadimensões

RuD

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas

Conjunto Aluno Individual), correspondente

padrão dimensional. Cadeira; Estrutura em

para
ao seu

Tubo índ! 20,7mm, chapa 14, com assento e

polipropileno na cor vermelha,
tratamento antiferruginoso

encosto em

estrutura com

978.000,00conjunto489,00200016

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

: epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor

vermelha; as demais dimensões serio conforme

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser j
impressa por tampografia na estrutura da mesa de

atuno, na lateral direita, face externa, e na parte

posterior do encosto da cadeira, sendo este em

polipropileno injetado; Para a impressão

tampografia devem ser

em

utilizadas tintas

substrato em que foremcompatíveis com o

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó

epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e
tenham fixaçãosecas

i

, estas impressões

permanente, não sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas Outras Informações: O

laváveis, sejam

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na

Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e

Selo do Inmetro contendo o numero de registro

valido na sua data de fabricação

CiA-03 - Conjunto para aluno - Tamanho 03

i Modelo: FNDE Cor; Amarela Altura do Aluno: de

I
I  -k.

t\

\
481.000,00481,00 conjunto1000171
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l,42mr a■ 1.19m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, comI costura, secção oblonga de 29 mm x 58

mm, em chapa 16 [1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, curvado em formato de "C",

com secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4 ), em

chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x

0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em
^ borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na
estrutura através de porca garra e parafuso M6,

porta livro em polipropileno, com tratamento
(Fosfatização), pinturaantiferruginoso

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
as demaisna cor amarela;polipropileno

NBRNormaserão conformedimensões

14006:2008 (Móveis Escolares-Cadeiras e Mesas

Conjunto Aluno Individual), correspondente

padrão dimensional. Cadeira: Estrutura em
para
ao seu

Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e

polipropileno na cor amarela,
antiferruginoso

encosto em

estrutura com tratamento

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em polipropileno na
amarela; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser

impressa por tampografia na estrutura da mesa de
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte

posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em
tampografia devem ser

compatíveis com o substrato em ciue forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e
secas, estas impressões

permanente, não sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O

cor

utilizadas tintas

tenham fixação

laváveis, sejam

\ produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro

valido na sua data de fabricação 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal

■ confeccionados em tubo de aço carbono laminado

Y

78.600,00786,00 j conjunto10018
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a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58

chapa 16 (1,5 mm); Travessa superiormm, em
confeccionada em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, curvado em formato de "C”,
circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), emcom secçao

chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de l,20m x

0,65m X ISmm, formicada, com acabamento em
borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através

de porca garra e parafuso M6, porta livro
tratamento antiferruginoso

em

polipropiieno, com

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropiieno. Cadeira;
Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com

assento e encosto em polipropiieno, estrutura
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira

com

i em polipropiieno
Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono laminado a frio, com

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
(1,5 mm); Travessa superiorchapa 16

confeccionada em tubo de aço carbono laminado

frio, com costura, curvado em formato de “C,

secção circular de 0 = 31,75 mm (11/4"), emcom
> a

chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção circular de 0 = 38 mm (11/2"), em chapa

16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x
0,60m X 18mm, formicada, com acabamento em

; borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura através

de porca garra e parafuso M6, porta livro em

polipropiieno, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxl-pó, ponteira em polipropiieno.

unidade 15.030,00501,003019

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na dáusuia sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n“ 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,

3 4 Os preços os quantitativos, o fornecedor e as especificações  resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrata, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, «ncluidas as ey^sntuais /
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso ill do § 3 do art. 15 ̂
da Lei n® 8.666/93. /

■V\./
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HS.

Rub

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

s 1 Os Drodutos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Editaf
Termo de Reterênda- toSo I e nesta ARP, sendo que  a inobservância destas condições imphcará recusa sem

5rc°at q“tiprdTr^lamação por parte da inadimplente. Os devor^íofe
condições e de acordo com o Termo de Referência e  a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos e
exigidos sua substituição.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1“ no art, 65 da Lei rf 8.666/93.

7 2 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art, 65 da Lei ndevidamente comprovadas,

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7 3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da Lei 6.666/93, o
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
íidtatóno.

7 4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eieve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura {Órgão Gerenciador)
promover as negociações junto aos fornecedores, ob^rvadas as disposições contidas na alínea "d do inciso.Q.
do caput 00 ari 65 da Lei 3.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5,1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7,6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerada preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
peia Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços deccMientes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre  o valtx originalmente constante da proposta do Fornecedor e^
aquele vigente no mercado à época do registro.

'/
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7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
serão publicadas no Diário Oficial.

HS.  ^
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA quand^

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Nâo receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Adminis^açao unilateratmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n* 8.666/93,

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por de^acho da autoridade competente do órgãr gerenciador,

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ©justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fOTtuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registra não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada peia ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento,

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de cxirrespondência, com aviso de rec^imento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de sa" Ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelada o preço registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo ^
de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

GOVERNO MUNICIPAL
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ato ou instrumento
9 1 1 Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou
equ^vaVente no P^o máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar c obieto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante.

9 1 4 Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a c^n^r da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas valitíades enconírem-se vencidas,

a -i « pocnnnqflhiiirar-se oelos encaroos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
labaUslÂ. previdenciário?e obrigações sodais em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época propna, vez que
os seus fundonáhos nâo manterão qualquer vínculo empregaticio com o contratante,

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmenle, o objeto da contratação,

9.1.7. Substituir produtos, âs suas expensas, no total ou em parte, do objeto do ^
vícios defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias uíeis, a contar da data d çâ , p
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos.

aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços9.1.8. Manter preposío,
para representa-la sempre que for necessário.

9 1 8 Comunicar a fiscalização do contratante, por escrita, quando verificar quaisquer condições inadequadas
eicuçVo do ò“eio ou a imirência de fatos que possam prejudicar a perfaita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações9,1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeifejra.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edita! e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados. |;x-©postos ou representantes  da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, ás d^endências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto â requisição do objeto medreníe  o envio
da noía de empenho, a ser repassada via fax ou ouíro meio ou retirada pessoaimeníe pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na enírega/prestaçâo do objeto e intet romper
imediatamente a aqulsiçâo/prestação. se for o caso;

10,1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital,

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumi^^
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem candiçôes de serem utilizados,

10.1.8, Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

/

//
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. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÂO PARTICIPANTES

HS.

SANTOSA
9 SERVIÇO on ROVQ

11

111 A Ata de Reqistro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
'^nâo tenha participado do?er1ame llcitatóho, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.
que

entidades da Administração Pública que não participaram do Regtstro de
j da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgao Gerenciador
este através da CPL. indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem

11.2. Os Órgãos e
desejarem fazer uso
da Ata, para que
praticados, obedecida a ordem de classificação

11 3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes nela
lltabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento dos materiais, decorrente de adesao, desde que nao
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

114 0 quantitativo decorrente de adesões á Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na toNidade, ao
quintuplo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e orgaos participantes,
Independentemente do número de órgãos nâo participantes;

H.S. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá °
contratação solicitada em até noventa diss, observado o prazo de vigénaa da ata, conforme § 6 , do artigo 22 do
Decreto n* 7 892/2013;

11 5 1 A Prefeitura Municipal de Urbano Santos/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente a

prorrogação do prazo previsto no § 6» do artigo 22 do Decreto 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da
ata, quando solicitada pelo órgão nâo participante.

11 6 Compete ao órgão nâo participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditono. de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas propnas contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNÍSTRATIVAS

12 1 Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edita!, em conformidade
com artigo 7° da Lei N.® 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposi^es do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na CláusUa
Primeira conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comtssao
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador d© Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
rf. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n’ 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Urbano
Santos/MA

E por estarem de pleno e
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam
s/_

PjGOVERNO MUNICIPAL
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